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DE ESTADO DE EMERGÊNCIA DE NOSSO MUNICÍPIO, 

DECRETADO EM 09 DE DEZEMBRO DE 2023, ATRAVÉS 

DO DECRETO 13.299.

Art. 2º. Fica designado a servidora CÁSSIA MARQUES DOS 

SANTOS, matrícula 29981 para exercer a fiscalização do processo 

citado no artigo anterior;

Art. 3º. Fica designada a servidora MARINA GONÇALVES PAM-

PURI, matricula 27135, para exercer suplência da fiscalização do 

referido contrato e o servidor DEJAIR DE ROSÁRIO CRISPIM, 

matrícula 30467, para exercer a suplência da gestão do mesmo.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE DEZEMBRO DE 2023

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044- 2023-B

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023019512

 No dia 06 do mês de dezembro de 2023, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha nº 186, 

Centro, nesta cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com endereço na Rua Almirante Machado Portela - sala 201, nº 85, 

Bairro: Balneário, Angra dos Reis - RJ, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 

Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0055/2023, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário LDG CLEAN COMÉRCIO DE 

PRODUTOS LTDA,sediada na Rua Luiz Alves Cavalcante, nº 689/103, Vilar dos Teles, São João de Meriti - RJ, CEP 25.561-140,inscrito 

no CNPJ nº 49.087.735/0001-93, Tel: (21) 2756-7016 e e-mail: ldgcleanprodutos@gmail.com neste ato representado pelo Sr.(a) ARINA 

GRIESE, portador da Carteira de Identidade nº 12.509.120-7 IFP/RJ e CPF nº  058.625.217-71.

Item Descrição Unid

Quantidade

Valor Unit MarcaÓrgão 
Gerenciador

Total registrado 
e limite por 

adesão

Limite 
decorrente de 

adesões

02 Filtro solar 50 (FPS) – 120 ml FRS 6000 6000 30000 9,00 ALG SUN 

03 Filtro solar 60 (FPS) – 120 ml FRS 2000 2000 10000 9,50 ALG SUN MAXI 

04
Repelente de insetos não oleoso com 
DEET - 200ml

FRS 3000 3000 15000 8,50 ALG REPEL PLUS 

Constitui anexo do presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação 

do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão Presencial nº 0055/2023 e seus Anexos no Processo Administrativo nº 2023019512 integram esta Ata de Registro de 

Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.



   Estado do Rio de Janeiro
   Prefeitura Municipal de Angra dos Reis        
   Secretaria de Saúde Angra dos Reis

                 Secretaria Executiva de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044- 2023-B
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023019512

   No dia 06 do mês de dezembro de 2023, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na  PRAÇA NILO PEÇANHA Nº 186, Centro,
nesta  cidade,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  endereço  na  Rua
Almirante Machado Portela - sala 201, Nº 85, BAIRRO: BALNEÁRIO, ANGRA DOS REIS - RJ, neste
ato representado pelo Secretário de Saúde, GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA, nos termos
da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº
9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei
Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e,
demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  da  proposta  apresentada  no
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  0055/2023,  RESOLVE  registrar  os  preços  ofertados  pelo
fornecedor beneficiário   LDG CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA  ,sediada na Rua
Luiz Alves Cavalcante  , nº 689/103  , Vilar dos Teles , São João de Meriti - RJ ,  CEP 25.561-
140 ,inscrito  no  CNPJ  nº  49.087.735/0001-93  ,  Tel:  (21)  2756-7016   e  e-mail:
ldgcleanprodutos@gmail.com      neste ato representado pelo Sr.(a)  ARINA GRIESE , portador da
Carteira de Identidade nº 12.509.120-7   IFP/RJ e CPF    nº  058.625.217-71.

Item Descrição Unid
Quantidade

Valor
Unit Marca

Órgão
Gerencia

dor

Total
registrado
e limite por

adesão

Limite
decorrente
de adesões

02 Filtro solar 50 (FPS) – 120 ml FRS 6000 6000 30000 9,00 ALG SUN 

03 Filtro solar 60 (FPS) – 120 ml FRS 2000 2000 10000 9,50
ALG SUN

MAXI 

04
Repelente  de  insetos  não  oleoso  com
DEET - 200ml

FRS 3000 3000 15000 8,50
ALG REPEL

PLUS 
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   Estado do Rio de Janeiro
   Prefeitura Municipal de Angra dos Reis        
   Secretaria de Saúde Angra dos Reis

                 Secretaria Executiva de Saúde

     Constitui anexo do presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as informações
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital  do Pregão Presencial  nº  0055/2023 e seus Anexos no Processo Administrativo  nº  2023019512
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

     O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,  contados de sua
assinatura.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município de Angra dos
Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.

Município de angra dos reis

--------------------------------------------------------
Glauco fonseca de oliveira

  Secretário de saúde 

 Ldg clean comércio de produtos ltda

-------------------------------------------------------
Arina griese
Representante
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